EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2026
ao Projeto de Lei nº 011/2026

Altera a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 011/2026, que “Autoriza a contratação temporária de servidores por excepcional interesse público e dá outras providências”.

Art. 1º Fica modificada a redação do caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 011/2026, bem como suprimidos da tabela de cargos os cargos de Eletricista, Instalador Hidráulico e Técnico Agropecuário, passando o dispositivo a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário e de excepcional interesse público, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, servidores para os cargos, quantidades, carga horária e vencimentos mensais a seguir discriminados:

	Cargo
	Quantidade
	Carga horária semanal
	Vencimento Mensal

	Servente
	07
	40
	R$ 2.202,34

	Operário
	05
	40
	R$ 2.202,34

	Borracheiro
	01
	40
	R$ 2.202,34

	Atendente de Creche
	01
	40
	R$ 2.272,70

	Operador de Trator
	02
	40
	R$ 2.636,24

	Motorista
	02
	40
	R$ 3.275,27

	Mecânico
	01
	40
	R$ 3.275,27

	Pedreiro 
	01
	40
	R$ 3.275,27

	Carpinteiro
	01
	40
	R$ 3.275,27

	Operador de Máquina
	02
	40
	R$ 4.144,10


Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei nº 011/2026.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Modificativa tem por objetivo adequar o rol de cargos constantes no Projeto de Lei nº 011/2026, mediante a supressão dos cargos de Eletricista, Instalador Hidráulico e Técnico Agropecuário, por não se mostrarem necessários no presente momento ou por demandarem análise mais aprofundada quanto à real necessidade da contratação temporária.
A medida visa assegurar maior racionalidade administrativa, observando os princípios da eficiência e economicidade na gestão pública, sem prejuízo da continuidade dos serviços essenciais.

Sala de reuniões da Câmara Municipal de Vereadores, 22 de abril de 2026.
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